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PARECER TÉCNICO 

 

Parecer técnico, emitido em nome da Secretaria de Planejamento, 

Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviço, em atendimento ao 

despacho da Comissão Permanente de Licitações do Município de Timbó, 

acerca da qualificação técnica das empresas participantes do processo licitatório 

de Tomada de Preço nº 57/2022 PMT. 

 

Relatório:  

 

As empresas participantes do processo licitatório são TERRABASE 

TERRAPLENAGEM LTDA e VIA PREFERENCIAL SERVIÇOS EIRELI. 

 

A empresa TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, apresentou em 

sua qualificação técnica todos os documentos compatíveis com o exigido no 

edital, tendo em sua documentação acervos técnicos relacionados ao exigido na 

qualificação técnica. 

A empresa VIA PREFERENCIAL SERVIÇOS EIRELI, apresentou em 

sua qualificação técnica todos os documentos compatíveis com o exigido no 

edital, exceto em seu item 7.1.6 alínea b, uma vez que os Atestados de 

Capacidade Técnica não atenderam a quantidade mínima de 30,00m³ ou 

72,00ton exigida para as atividades de Execução de Pavimentação Asfáltica. A 

empresa apresentou a Certidão de Acervo Técnico n° 252022136202 com 

serviço de pavimentação asfáltica em 67,84 toneladas e a Certidão de Acervo 

Técnico n° 252021131228 com serviço de pavimentação asfáltica em 211,00 

metros quadrados, entretanto, tal acervo não possui informações suficientes que 

permitam a conversão da dimensão de área (m²) em volume (m³) ou massa (ton), 

não sendo identificada a espessura de pavimentação, impossibilitando a aferição 

da quantidade atestada frente as dimensões mínimas exigidas pelo Edital. 

 

Este é o parecer. 

Timbó, 09 de novembro de 2022. 
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Engenheira Civil 

CREA/SC 170.479-0 

_________________________ 

Rodrigo Becker 

Diretor do Departamento de  
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